
      TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
   

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho de 2017, às 09:30 
horas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Embaúba-SP, 
reuniram se os membros da Comissão Permanente de Licitações nomeados 
através da Portaria nº 17 de 03 de janeiro de 2017, para julgarem as 
propostas que foram apresentadas a Carta Convite nº 010/2017, que tem 
por objetivo a contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
de Realização e Acompanhamento de Convênios entre Municípios, Governo 
Estadual e Federal, bem como a agilização na liberação dos respectivos 
recursos financeiros, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 
Encerrou-se o prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas no dia 20 de junho de 2017, às 09:30 horas, sendo certo que a 
Comissão reunida verificou que haviam sido apresentadas 02 (duas) 
propostas para a participação no presente certame licitatório. Logo em 
seguida, às 09:35 horas a comissão passou a abertura dos envelopes contendo 
seus preços. 
 
1º- Licitante: FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA - MEI 
                        Rua 15 de Novembro nº 438 – Bairro Nossa Senhora 

Aparecida   
                        Taiúva-SP .                       
                        Valor Total da Proposta R$- 39.600,00. 
 
2º- Licitante:  W.R.P. CONSULTORIA E ASSESSORIA - ME 
                        Rua Antonio Scardelato nº 36 – Bairro Centro   
                        Pirangi-SP.                       
                       Valor Total da Proposta R$- 30.000,00  
 
   Além dos licitantes que apresentaram suas propostas, foi 
convidado também o seguinte licitante: LAPAZ CONHECIMENTO 
EDUCAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 24.455.764/0001-30, com 
endereço na Rua Tenente Mendes Junior nº 127 – Bairro Jardim Paraíso na 
cidade de Monte Alto/SP, que deixou de apresentar sua proposta no 
horário determinado para abertura dos envelopes. 
 

Analisando as propostas apresentadas pode-se observar 
que: W.R.P. CONSULTORIA E ASSESSORIA – ME, com endereço à Rua 
Antonio Scardelato nº 36 – Bairro Centro, na cidade de Pirangi-SP, foi o 
licitante que melhor proposta apresentou. 
 



Vistos discutidos e relatados os autos do processo licitatório, 
a Comissão Julgadora de Licitações da Prefeitura Municipal de Embaúba/SP, 
acordaram por unanimidade em dar parecer favorável ao 2º. (segundo) 
licitante que é: W.R.P. CONSULTORIA E ASSESSORIA – ME, com 
endereço à Rua Antonio Scardelato nº 36 – Bairro Centro, na cidade de 
Pirangi-SP, sugerindo o Sr. Prefeito Municipal que HOMOLOGUE e 
ADJUDIQUE em favor do mesmo o direito de executar os serviços conforme 
licitados.   
 

Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente mandou que 
lavrasse o presente termo que vai assinado por todos os membros da 
Comissão Municipal de Licitações designada para tal mister, encaminhando 
copia ao Sr. Prefeito Municipal.                        

 
Este e o Julgamento. 

 
Embauba/SP, 20 de junho de 2017. 
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